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1. INTRODUÇÃO

O direito à moradia, elevado à condição de direito social fundamental pela Emenda 

Constitucional nº 26/2000 (art.  6º da CF/88),  associa-se intrinsecamente ao princípio da 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88), transcendendo o conceito de abrigo físico 

para abarcar condições de habitabilidade, inclusão social e acesso a serviços essenciais. 

Contudo, sua efetividade confronta-se com a ocupação de áreas de risco por populações 

vulneráveis — realidade impulsionada pela exclusão socioeconômica. Embora a Política 

Nacional de Defesa Civil (Lei 12.608/2012) determine o mapeamento dessas áreas como 

instrumento de gestão territorial, predomina uma abordagem tecnicista que prioriza respostas 

emergenciais e remoções, negligenciando desigualdades estruturais e prevenção. Nesse 

contexto, exige-se a superação de paradigmas reducionistas mediante políticas públicas 

integradas, capazes de conciliar segurança territorial, mitigação de riscos e garantia do direito 

à moradia digna, em consonância com a justiça socioambiental.

2. DIREITO À SOCIAL À MORADIA E PROBLEMÁTICAS DO MAPEAMENTO DE RISCOS

O direito à moradia é um direito social fundamental assegurado pelo artigo 6º da 

Constituição  Federal  do  Brasil.  Embora  não  constasse  no  texto  original  de  1988,  foi 

incorporado por meio da Emenda Constitucional nº 26/2000, que acrescentou a moradia ao 

rol dos direitos sociais como a saúde, educação, trabalho, alimentação, entre outros, em 

consonância com os instrumentos internacionais de direitos humanos.

A  moradia  digna,  assim,  é  entendida  como mais  do  que  um espaço  físico;  ela 

representa  o  lugar  de  repouso,  convivência  familiar  e  comunitária,  e  de  exercício  da 

cidadania. Assim, envolve acesso a serviços públicos como educação, saúde, saneamento 
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básico, transporte, lazer e segurança, conforme Spink et al. (2020)3 e Souza et al. (2024)4, ao 

indicar que o direito à cidade está intrinsecamente relacionado ao direito à moradia, uma vez 

que ambos envolvem condições de vida adequadas e integração ao espaço urbano.

O direito à moradia, previsto no artigo 6º da Constituição Federal como direito social, 

deve ser analisado em sua interface com a ocupação de áreas de risco, fenômeno que afeta 

principalmente  populações  vulneráveis  de  baixa  renda.  Tais  áreas  incluem  encostas 

íngremes, margens de rios, zonas alagáveis ou ambientalmente frágeis, que por não serem 

absorvidas pelo mercado formal, tornam-se a única alternativa de sobrevivência para os 

excluídos da "cidade legal" (FABRIANI; CASTILHO, 20145; GONDIM, 20126; FREITAS et al, 

20167). 

É neste sentido que a Lei nº 12.608/2012, ao instituir a Política Nacional de Proteção e 

Defesa  Civil  (PNPDEC),  estabelece  diretrizes  para  a  gestão  de  riscos  e  prevenção de 

desastres. A legislação atribui ao município a responsabilidade de mapear áreas de risco, 

notadamente àqueles que constem do Cadastro Nacional de Municípios com Áreas de Risco 

(Decreto nº 10.692/2021), elaborar planos de contingência e integrar essas ações às políticas 

de ordenamento territorial. Também previsto na PNPDEC, como competência de todos os 

entes federados, o mapeamento de riscos, ou a carta de riscos (CR), é um instrumento que 

auxilia o planejamento e gestão do território, ao apoiar ações e políticas de enfrentamento ao 

risco e desastre. A carta de riscos, neste sentido, é produzida à partir da análise da ocupação 

territorial, o potencial de ocorrência de processos, seja movimentos de massa ou inundação, 

para, então, classificar setores de risco entre os graus Muito Baixo (R1) à Muito Alto (R4). 

A participação popular e visitas de campo ao território são essenciais para a avaliação 

do risco, e seu potencial de ocorrência, através do nível de ameaça, capacidade de gestão e 
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resiliência, e, não menos importante, a vulnerabilidade, multiplicada pelas desigualdades 

sociais. Ainda assim, há uma variedade de abordagens e metodologias para a elaboração de 

uma CR, que transitam por diferentes combinações de indicadores e fatores, com maior ou 

menor grau de participação, variando de corpo técnico para corpo técnico, e, assim, amplia a 

diferença de resultados em termos de setorização. 

Uma grande problemática resultante é a generalização do risco, ao passo em que se 

criam setorizações muito abrangentes, o que, consequentemente, expande uma categoria de 

risco mais elevado para uma grande área, um grande número de moradias e residentes. Além 

disso, os mapeamentos de risco, em sua maioria, são produzidos à partir de um “paradigma 

estrutural”, em outras palavras, sofrendo grande influência da lógica tecnicista, e apresentam 

maior enfoco à controles físicos e gerenciais (Canil;  Nogueira, 2018)8,  que, unindo-se à 

cenários de fragilidade econômica e técnico-administrativa na gestão pública,  resulta no 

maior enfoque à medidas estruturais, ações emergenciais pós-desastres e, por vezes, na 

remoção da população residente.

Decorre das medidas indicadas na Política Nacional de Proteção Civil,  não ser a 

remoção imediata dos ocupantes a alternativa que deva ser adotada em primeiro plano, mas 

a busca por soluções técnicas que priorizem sua permanência sempre que possível, em 

especial, diante do contido no artigo 39 da Lei nº 13.465/2017 e no Código Florestal (Lei nº 

12.651/2012,  art.  64).  Assim,  eventuais  remoções  devem  ser  adotadas  como  solução 

derradeira, precedida por estudos técnicos e ações de reurbanização, reassentamento e 

recuperação  ambiental.  O  conhecimento  sobre  o  território,  os  processos,  e  as 

vulnerabilidades, sintetizadas na carta de risco (CR), permite ao Poder Público planejar e 

buscar pelas melhores estratégias de prevenção e mitigação do risco, visando a melhoria da 

qualidade de vida e garantia da moradia. Ainda assim, deslocamentos forçados por desastres, 

ações ou programas, ainda são um grande problema na prática.

 Neste sentido,  a predominância do “paradigma estrutural”,  é um desafio para a 

criação de políticas públicas que efetivamente garantam o direito à moradia digna,  ao passo 

que, redunda a gestão do território, e suas ações, à focar em resposta aos desastres, em 

detrimento do desenvolvimento de uma cultura de prevenção e mitigação (Sulaiman; Aledo, 

2016)9. Embora haja um grande esforço de mudança de paradigma dentro do campo de 
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Gestão de Riscos e Desastres, para uma abordagem sistêmica e integradora,  predomina-se 

uma lógica tecnicista e positivista, o que é um agravante em um cenário de mudanças 

climáticas, no qual eventos extremos são mais frequentes e intensos,  forçando a busca por 

soluções que se baseiam na inclusão cidadã, moradia digna e justiça ambiental.

3. CONCLUSÃO OU CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Cabe  ao  poder  público  municipal,  dentre  outras  providências,  no  exercício  das 

providências atinentes ao planejamento urbano local,  realizar  o mapeamento das áreas 

suscetíveis à risco, promover o controle da ocupação urbana, promover políticas públicas que 

assegurem a população mais pobre habitação de interesse social, adotar medidas com vistas 

à mitigação e prevenção dos riscos e efetivar o direito à moradia com base em justiça 

socioambiental. O mapeamento de riscos, assim, é instrumento fundamental para melhor 

entendimento das áreas e indivíduos em situação de risco, e, da mesma forma, para melhor 

planejamento e gestão do território como um todo. O paradigma estrutural ainda é um desafio 

para a gestão integrada de riscos e desastres, que caminha para a compreensão do risco 

como um fenômeno complexo,  isto  é,  alimentado  por  vulnerabilidades  e  desigualdades 

sociais. Ainda, a prática de remoções e a atuação após os desastres, entram em confronto 

direto com a justiça ambiental  e o direito à moradia digna. O simples discurso do risco 

ambiental não pode justificar políticas de remoção que desconsiderem o direito à moradia, e, 

portanto, ponderação entre o direito ao meio ambiente e à moradia exige análise de cada 

caso. 
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